	S.R. DO AMBIENTE E DO MAR
Portaria n.º 26/2010 de 5 de Março de 2010


Considerando a missão estipulada no Plano Estratégico de Gestão de Resíduos Região Autónoma dos Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 10/2008/A, de 12 de Maio, em consonância com a política de planeamento e gestão de resíduos, que constitui um dos pilares fundamentais em que se baseia a estratégia de desenvolvimento sustentável para a Região Autónoma dos Açores e em estreita articulação com razões de valorização da qualidade ambiental e de salvaguarda da saúde pública.

Tendo em conta que a implementação do mercado de resíduos nos Açores tem verificado uma evolução positiva em fileiras e fluxos de resíduos e nas ilhas em que, pela produção, é possível estabelecer economias de escala.

Considerando que é objectivo do Governo Regional dos Açores implementar e impulsionar soluções ambientalmente adequadas a todas as tipologias de resíduos produzidas na Região, contribuindo também para o reforço da competitividade da Região.

Considerando que o Fundo Regional para o Ambiente dos Açores, criado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 40/2008/A, de 25 de Agosto, tem como objectivos contribuir para o cumprimento das metas regionais em matéria de ambiente, em geral, e da gestão dos resíduos, em especial.

Atendendo que no âmbito da gestão de embalagens e resíduos de Agricultura o mercado de resíduos dos Açores não tem respondido de forma eficaz, principalmente pela produção marginal e consequente impossibilidade de criação de economias de escala.

Atendendo às graves implicações que a gestão incorrecta destes resíduos podem induzir para a qualidade do ambiente e saúde pública e para a segurança de pessoas e bens.

Considerando o teor do Despacho n.º 86/2009, de 20 de Janeiro, da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar e da Secretaria Regional da Economia, que determina a aplicação à Região Autónoma dos Açores da licença concedida à sociedade SIGERU – Sistema Integrado de Gestão de Embalagens e Resíduos em Agricultura, Lda. através do Despacho Conjunto n.º 369/2006, do Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvimento Regional e do Ministro da Economia e da Inovação, de 4 de Janeiro de 2006, publicado no Diário da República, II Série, N.º 84, de 2 de Maio de 2006.

Considerando que a VALORFITO, designação pelo qual é conhecido o SIGERU, permite dar resposta às necessidades dos produtores agrícolas de encontrarem um destino adequado para os resíduos de embalagens de produtos fitofarmacêuticos que são gerados nas explorações.

Considerando o disposto no n.º 5 do Artigo 4.º do Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro, em conjugação com o Artigo 19.º do mesmo diploma, com a redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de Setembro, que determina a possibilidade dos estabelecimentos de venda dos produtos fitofarmacêuticos se tornarem centros de recepção do sistema VALORFITO, mediante celebração de contrato com esta entidade, obviando a instrução de processo autónomo na autoridade competente em matéria de ambiente, como operador de gestão de resíduos. 

Manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Ambiente e do Mar, nos termos da alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, o seguinte: 

Artigo 1.º

Sistema de apoio financeiro à implementação de centros de recepção de resíduos de embalagens de produtos fitofarmacêuticos

1. É instituído um sistema de apoio financeiro à implementação de centros de recepção de resíduos de embalagens de produtos fitofarmacêuticos que tem por finalidade apoiar financeiramente:

a) Estabelecimentos de venda dos produtos fitofarmacêuticos;

b) Operadores de gestão de resíduos.

2. O objectivo do sistema de apoio financeiro é impulsionar a criação de uma rede regional de centros de recepção de resíduos de embalagens de produtos fitofarmacêuticos, que cumpram as características técnicas expostas no Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de Setembro, inserida no âmbito do sistema integrado gerido pela VALORFITO.

Artigo 2.º

Âmbito

1. Estão abrangidos pelo sistema de apoio à implementação de centros de recepção de resíduos de embalagens de produtos fitofarmacêuticos todos os estabelecimentos de venda de produtos fitofarmacêuticos licenciados ao abrigo do Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro e todos os operadores de gestão de resíduos licenciados ou em fase final de licenciamento (após a emissão da comunicação) pela Direcção Regional do Ambiente.

2. Os estabelecimentos e os operadores referidos no número anterior têm de localizar e desenvolver actividade na Região Autónoma dos Açores.

Artigo 3.º

Condições de acesso

1. Podem candidatar-se aos apoios previstos no presente diploma os operadores económicos enumerados no artigo 2.º, que satisfaçam, cumulativamente, os seguintes requisitos:

a) Cumprir as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade; 

b) Sejam operadores de gestão de resíduos licenciados ou em fase de licenciamento ou estabelecimentos de venda de produtos fitofarmacêuticos licenciados ou em fase de licenciamento ao abrigo do Decreto-Lei n.º 173/2005, de 21 de Outubro;

c) Apresentar uma situação de capitais próprios positiva;

d) Possuir a situação regularizada face à administração fiscal e à segurança social;

e) Possuir ou demonstrar por projecto as características técnicas expostas no Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de Setembro; 

2. As condições previstas nos números anteriores serão objecto de verificação anual.

Artigo 4.º

Natureza e montante do apoio financeiro

1. Os apoios financeiros previstos no artigo.1º da presente portaria assumem a forma de subvenção única a fundo perdido, com a observância das seguintes condições:

a) O apoio é concedido por instalação, independentemente da titularidade da mesma;

b) O apoio é concedido no máximo a 36 instalações, prosseguindo um sistema de cotas, com cativação mínima de 1 por concelho, com a seguinte distribuição geográfica:

- Ilha do Corvo – 1 instalação

- Ilha das Flores – 2 instalações

- Ilha do Faial – 3 instalações

- Ilha do Pico – 4 instalações

- Ilha de São Jorge – 4 instalações

- Ilha da Graciosa – 2 instalações

- Ilha da Terceira – 6 instalações

- Ilha de São Miguel – 12 instalações

- Ilha de Santa Maria – 2 instalações
2. O apoio a conceder, por instalação, é no máximo de 5.000€ (cinco mil euros), a suportar pelo Fundo Regional para o Ambiente dos Açores, criado pelo Decreto Regional Legislativo n.º 40/2008/A, de 25 de Agosto.

3. As instalações beneficiárias do sistema de apoio financeiro devem aderir à rede regional de centros de recepção de resíduos de embalagens de produtos fitofarmacêuticos inserida no âmbito do sistema integrado gerido pela VALORFITO por período de tempo não inferior a 5 anos.

Artigo 5.º

Processo de candidatura

1. O formulário de candidatura, conforme modelo do Anexo I à presente portaria, da qual faz parte integrante, pode ser obtido electronicamente no Portal do Governo Regional dos Açores ou nos Serviços de Ilha da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar.

2. O processo de candidatura deverá ser entregue na Direcção Regional do Ambiente, nos Serviços de Ilha da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar ou nos Postos de Atendimento ao Cidadão da RIAC – Rede Integrada de Apoio ao Cidadão.

3. À Direcção Regional do Ambiente compete analisar e dar seguimento aos processos de candidatura, podendo solicitar o envio de outros elementos, sempre que necessário, para melhor fundamentar o processo de candidatura.

Artigo 6.º

Prazos de submissão das candidaturas

1. São instituídos dois prazos de submissão de candidaturas.

a) Prazo normal – até 31 de Maio de 2010;

b) Prazo extraordinário – de 1 a 30 de Outubro de 2010.

2. O prazo extraordinário é considerado por âmbito geográfico e extingue-se aquando de candidatura(s) durante o prazo normal que satisfaçam as cotas estabelecidas no artigo 4.º.

Artigo 7.º

Avaliação das candidaturas – prazo normal

1. O presente artigo aplica-se às candidaturas submetidas durante o prazo normal de submissão referido no artigo n.º 6 e em situações de pluralidade de candidaturas ao mesmo âmbito geográfico.

2. As candidaturas, ainda que submetidas durante o prazo normal de submissão, referido no artigo n.º 6, mas que sejam em número menor ou igual às cotas estabelecidas no artigo 4.º, serão avaliadas em consonância com o artigo 8.º, observando os prazos de avaliação do n.º 1 do artigo 9.º.

3. Sempre que as candidaturas não se encontrem devidamente instruídas, depois de solicitado o envio dos elementos em falta pela Direcção Regional do Ambiente, os candidatos deverão proceder à regularização do processo no prazo máximo de 10 dias úteis, após a data da referida notificação, findo o qual o pedido de apoio será indeferido.

4. As candidaturas serão avaliadas pela Direcção Regional do Ambiente recorrendo, caso necessário, a parecer da Direcção Regional do Desenvolvimento Agrário e hierarquizadas em função dos seguintes critérios:

a) Localização (70%) – Centralidade perante os principais produtores de resíduos de embalagens de produtos fitofarmacêuticos. Avaliação efectuada, atribuindo às candidaturas uma avaliação qualitativa de dois graus [1. Central (100 pontos); 2. Periférica (50 pontos)].

b) Infra-estruturas do “centro de recepção” (30%):

i) Espaço existente, garantindo, no imediato, as características técnicas expostas no Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de Setembro (25 pontos).

ii) Espaço existente, garantindo, após modificações, as características técnicas expostas no Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de Setembro (75 pontos). 

iii) Espaço programado (projecto) garantindo as características técnicas expostas no Decreto-Lei n.º 187/2006, de 19 de Setembro (100 pontos). 

Artigo 8.º

Avaliação das candidaturas – prazo extraordinário

1. As candidaturas serão avaliadas por ordem de submissão.

2. Só serão avaliadas as candidaturas necessárias, por âmbito geográfico, ao preenchimento das cotas estipuladas para a atribuição do presente apoio.

3. Sempre que as candidaturas não se encontrem devidamente instruídas, depois de solicitado o envio dos elementos em falta pela Direcção Regional do Ambiente, os candidatos deverão proceder à regularização do processo no prazo máximo de 10 dias úteis, após a data da referida notificação, findo o qual o pedido de apoio será indeferido e avaliada a candidatura com ordem de submissão seguinte, repetindo-se este processo até atribuição do apoio previsto ou cessação da vigência do apoio.

4. As candidaturas serão avaliadas pela Direcção Regional do Ambiente, observando as condições estipuladas no artigo 7.º

Artigo 9.º

Procedimento e comunicação da avaliação das candidaturas

1. Candidaturas submetidas durante o prazo normal:

a) A Direcção Regional do Ambiente elabora um relatório, até 30 de Junho de 2010, onde conste a avaliação das candidaturas de acordo com os critérios estabelecidos na presente portaria e a sua hierarquização.

b) Se da avaliação a efectuar ao abrigo do artigo 7.º resultar empate entre diferentes candidaturas ao mesmo âmbito geográfico com consequências na atribuição do presente apoio, a Direcção Regional do Ambiente fará um aditamento avaliativo, procedendo a uma avaliação comparativa qualitativa do artigo 7.º, devidamente justificada.

c) Até 15 de Julho de 2010, a Direcção Regional do Ambiente remete a todos os concorrentes o relatório de avaliação e a indicação das candidaturas a apoiar.

2. Candidaturas submetidas durante o prazo extraordinário:

a) Após a submissão da candidatura, a Direcção Regional do Ambiente elabora relatório de avaliação no prazo máximo de 20 dias úteis.

b) Não serão avaliadas quaisquer candidaturas após atribuição do apoio ao número máximo de instalações por âmbito geográfico definido no artigo 4.º. 

3. A Direcção Regional do Ambiente divulga no Portal do Governo Regional dos Açores a lista dos estabelecimentos/operadores beneficiários por ilha.

Artigo 10.º

Fiscalização

A fiscalização do disposto no presente diploma compete à Inspecção Regional do Ambiente com o apoio da Direcção Regional do Ambiente e dos Serviços de Ilha da Secretaria Regional do Ambiente e do Mar.

Artigo 11.º

Sanções

O incumprimento das condições estabelecidas nos termos da presente portaria implica a restituição total do valor do apoio concedido, competindo à Inspecção Regional do Ambiente a instrução do respectivo processo.

Artigo 12.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.
Secretaria Regional do Ambiente e do Mar.
Assinada em 26 de Fevereiro de 2010. 

O Secretário Regional do Ambiente e do Mar, José Gabriel do Álamo de Meneses.
Anexo

Formulário de Candidatura
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